
findl das baterias tornadas inserviveis

parfa uso de telefones celulares.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADQ DE SÃO PAULO promulga:

Art. 1o - Os estabelecimentos que comercializam

baterias para telefones celulares ficam obrigâdos a receber dos consumidores na

compra de baterias novas, igual número de paterias usadas, ao que está sendo

adquirido.

S$ 1o - As batefias usadas serão recebidas em

devolução por um valor correspondente a decima parte do preço de venda ao

consumidor naquele estabelecimento.

8 2o - Os estabeletimentos que comercializam baterias

ficam obrigados a manter em lugar visívêl, recipientes apropriados para o

recolhimento das baterias usadas.

Art. 2o - As embdlagens referentes às baterias para

telefones celulares fabricadas no Brasil, ou hão, deverão conter avisos sobre os

riscos que as baterias oferecem à saúde do homem e do meio ambiente.

Art. 3o - A fiscalização desta lei ficará a cargo da

Secretaria do Meio Ambiente que deverá estabelecer normas sobre a disposição

final das baterias.

os infratores a multa de 30 UFESP.

Art. 5o - O Poder Executivo regulamentará a presente

lei no prazo de 180 dias a partirda data de suf. publicação.

Art. 6o - Esta le] entrará em vigor na data de sua

publicação.
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É preciso protegel o meio ambiente e é sabido que as

baterias contém metais que podem causar danos irreversíveis à saúde,

ocasionados, quase sempre pela inobservantia de cuidados na disposição final.

JUSTIFICATIVA | PROTOCOLO |
| LEGISLATIVO

Na composição de baterias entram diversos metais

pesados como zinco, mercúrio, cádmio e chumbo, capazes de provocar sérias

doenças no homem e sérios prejuízos ao meio ambiente, como o que acontece

quando se lança esses produtos em aterros ganitários, levando a contaminanação
do solo, lençol freático e dos cursos dfigua e a incineração dos mesmos

ocasionam poluição atmosférica.

importante que a Secretaria de Estado do Meio

Ambiente tome as providências necessárias junto aos comerciantes do ramo para

que seja dada destinação final correta.

É imortante que tpbda a população se conscientize de

tão grande responsabilidade.

Sala das Sessões| em

Deputado ALBE

arts cacaata

im Gresnamento Leglni



Nos termos flo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII |Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 107o a 111o Sessões Ordinárias

(de 15 a 21/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 21/08/97.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO | E JUSTIÇA

DISNRIBUICÃO

o Senhor Dep. .

1O diascom prazo pata daverução dentro CP AM.


